
  
    APRESENTAÇÃO


    Neste livro, investiga-se a inserção das Exchanges de criptoativos no ordenamento jurídico brasileiro, notadamente a adequação deste em conferir, no âmbito das relações cíveis, segurança para as partes envolvidas. Indaga-se: a legislação brasileira sobre a responsabilidade civil de Exchange é adequada à negociação de criptoativos fungíveis no Brasil? O tema se justifica por sua contemporaneidade, evidenciada pelo expressivo aumento nos últimos anos das transações envolvendo tais ativos, de modo que o interesse econômico fomenta o debate jurídico acerca de um ordenamento legal sólido a fim de assegurar tais relações socioeconômicas. O objetivo geral é analisar a adequação, ou não, do ordenamento jurídico do Brasil no tocante à negociação de criptoativos fungíveis pelas Exchanges no âmbito da responsabilidade civil. Trata-se de pesquisa bibliográfica, documental e jurisprudencial, valendo-se do suporte teórico de obras doutrinárias, de legislação nacional, de teses, dissertações, periódicos e artigos científicos especializados no assunto. Ao final, conclui-se que a legislação brasileira vigente no âmbito da responsabilidade civil das Exchanges é parcialmente adequada à negociação de criptoativos fungíveis, podendo, desse modo, ser aprimorada com o fim de conferir maior segurança jurídica aos investidores, movimento este que já se verifica por meio das proposições legislativas em trâmite.
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